
RESOLUÇÃO Nq 33, DE 1961 

A CA1fARA l\1UNICIP AL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica a l\Iesa da Câmara autorizada a mandar CPnfer
cionar um pergaminho. contendo 'os seguintes dizeres: "Ao I jcen Sa
grado Coração de Jesus. com o agraclecünentq pelos 7 5 anos de ati
vidade em prol ela educação e do ensino, as homenagens do Povo de 
São Paulo através ela sua Câmara l\1unicipal ". 

Art. 2.0 - A entrega do referido pergaminho será feita em 
Sessão Solene e Especial~ em data a ser designada pela l\{esa da 
Câmal-a. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução ela presente 
Resolução correl-ão por conta ele verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
bli:.:ação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\11 un{cipal ele São Paulo~ 22 ele ag()sto ele 1961 - Ü' 
Presidente_. 1vf anocl de FigucircJ o F erra::: - O Vice- Presidente. I talo 
Fittipaldi - O 1.0 Secretário, f anuário f,[ antclli l'l Cio - O 2.0 Se
cretário, Ario'valdo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Gnimarãcs. 

Ptl blicacla na Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal ele São Paulo,. 
em 22 ele agôsto ele 1961 - O Diretor Geral, Elias Slzanz111ass. 


